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TERMO DE CONTRATO Nº 08/2021 NOS 

TERMOS DO ART. 24, IV, DA LEI FEDERAL 

8.666/1993, PARA CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM FORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS NA 

ÁREA DA SAÚDE, PARA SUBSTITUIÇÃO A 

SERVIDORES AFASTADOS E PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AOS CASOS 

SUSPEITOS DO COVID-19, PELO PERÍODO DE 3 

(TRÊS) MESES, QUE CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IGUAPE E A EMPRESA FRANKLIN 

CANGUSSU SAMPAIO EIRELI. 

 

DISPENSA Nº 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2177/2021 
 

MUNICIPIO DE IGUAPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
45.550.167/0001-64, com sede a Av. Adhemar de Barros, n°. 1.070, Porto do Ribeira, no 
município de Iguape, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. WILSON ALMEIDA LIMA, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n°. 66.604.023-0-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o n°. 043.596.232-91, ora denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa FRANKLIN CANGUSSU SAMPAIO EIRELI, com sede na Rua Major Rebello, 266, 
Sala 2B, Centro, Iguape-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°31.703.163/0001-64, neste ato, 
representado pelo Sr. FRANKLIN CANGUSSU SAMPAIO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 003.251.826-98, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 2.177/2021 e em observância às disposições do art. 24, IV, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 002/2021 mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORES AFASTADOS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO AOS CASOS SUSPEITOS DO COVID-19, PELO PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
MESES, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.  
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1.2. Discriminação do objeto: 

1.2.1.  Uma equipe, de forma contínua no período de 24 horas, todos os dias da semana: 

 

Equipe Unidade Qte/mês  Qte/3 meses 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

Médico Plantão  62 186  R$ 1.386,62   R$ 257.911,32  
Enfermeiro  Plantão 62 186  R$    340,03   R$   63.245,58  
Téc. 
Enfermagem 

Plantão 124 372 
 R$    257,48   R$   95.782,56  

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Plantão 62 186 
 R$    136,23   R$   25.338,78  

 
TOTAL 
EQUIPE  R$ 442.278,24  

 

1.2.2.  Plantões avulsos para fornecimento de profissionais na área da saúde, para 
cobertura de escala do Pronto Atendimento e para prestação de serviços de atendimento aos 
casos suspeitos ou confirmados da COVID – 19: 

 

Avulsos Unidade Qte/mês  Qte/3 meses 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

Médicos Plantões 30 90 
 R$ 
1.386,62  

 R$ 
124.795,80  

  
VALOR GLOBAL PARA O PERÍODO DE 3 (TRÊS) MESES – 
EQUIPE + AVULSOS: 

R$                            
567.074,04  

 

1.3. Vinculam-se ao presente Contrato, o Termo de Referência, bem como a Proposta 
Comercial da CONTRATADA, os quais se constituem em parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA  

2.1. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Termo de Referência no qual faz parte integrante deste contrato. 

2.2.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 3 (três) meses a partir da assinatura 
do contrato, com início na data de 06/04/2021 e encerramento em 05/07/2021, nos 
termos do artigo 24, IV, da Lei Federal 8.666/1993, ou até a contratação de empresa 
mediante procedimento licitatório.  
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor global do presente Termo de Contrato é de R$ 567.074,04 (quinhentos e sessenta 
e sete mil, setenta e quatro reais e quatro centavos). 

3.2. No valor global estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, deslocamentos, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. Os plantões só serão pagos se efetivamente realizados.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

U.O.: 02.1200; Funcional Programática: 10.301.0021.2434; Categoria Econômica: 
3.3.90.39.05; Ficha 158; Destinação de Recursos: 05.312.00 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento ocorrerá 30 (trinta) dias após a realização do serviço, mediante a 
apresentação da fatura, devidamente depositada no protocolo central do Paço Municipal, para 
posteriormente ser atestada pelo gestor do contrato. 

5.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente da CONTRATADA, Banco 
Bradesco ag: 1965-8, c/c 2272-1. 

5.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 
e seu vencimento ocorrerá obedecendo o prazo acima citado. 

5.4. Caso o dia do pagamento recaía aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, 
será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo a este instrumento de contrato. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. Dos direitos: 

8.1.1. Constituem direitos da CONTRATANTE  receber o objeto nas condições avençadas e 
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

8.2. Das Obrigações: 

8.2.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

c) prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários ao atendimento do objeto 
contratado. 

8.2.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) executar o objeto deste contrato de acordo com as especificações do Departamento de 
Saúde, responsabilizando-se pela exatidão dos fornecimentos, obrigando-se a reparar, 
exclusivamente às suas custas, todos os defeitos,  erros, falhas, omissões e quaisquer 
outras irregularidades; 

b) responder pelas ações e omissões de pessoas direta ou indiretamente empregadas, no 
que se refere à execução dos serviços contratados, assim como por ações e omissões de 
seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste contrato criará uma 
relação contratual entre qualquer subfornecedor/subcontratado e a CONTRATANTE, para 
pagar ou fazer com que sejam pagos quaisquer dos referidos subcontratados; 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem o 
cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

e) assumir inteira responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais decorrentes da execução do 
presente contrato; 

f) comunicar à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência 
anormal, que impeça a execução do serviço; 

g) cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto 
licitado; 

h) não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato para terceiros; 

i) sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram; 

j) custear a alimentação e o deslocamento de seus empregados ou colaboradores; 
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l) manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Termo de Referência, o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1.  Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou 
nas condições contratuais pactuadas, sujeitar-se-á a CONTRATADA às penalidades e sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas atualizações posteriores, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados a CONTRATANTE pelo infrator e, em especial: 

9.1.1. Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem irregularidades, para as quais haja       
contribuído; 

9.1.2. Multas sobre o valor total do contrato: 

9.1.2.1. de 5% pelo descumprimento da cláusula contratual, ou norma de legislação 
pertinente; 

9.1.2.2. de 1% nos casos em que o serviço for realizado com qualquer irregularidade; 

9.1.2.3. de 20% no caso de não assinatura do instrumento contratual no prazo fixado no 
edital; 

9.1.2.4. de 1% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para o atendimento do objeto 
contratual. 

9.1.3.  A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público, ensejando a possibilidade da rescisão contratual. 

9.2. Suspensões  temporárias do direito de licitar, de contratar com a Administração por 
período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro 
Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade; 

9.3. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de 
falta grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou 
para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, devendo ser 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP - Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo. 
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9.4. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo, desde que requerido previamente e motivando tal pedido. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

10.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital;  

10.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 65, §1º, da Lei Federal 
8.666/1993.  

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002 e demais normas 
federais de licitações e contratos administrativos. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO PELA 
PREFEITURA 

13.1. A fiscalização da execução do contrato será realizada pela servidora Roberta Evelyn 
Carvalho Moraes, inscrita no CPF nº 324.125.678-24, que promoverá as anotações, em 
registro próprio, das ocorrências relacionadas com a sua execução e gestão, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Iguape para dirimir os litígios decorrentes da 
interpretação ou da execução deste contrato, não resolvidos em sede de composição mediante 
conciliação, conforme art. 55, § 2º, da Lei nº 8.666/1993.  

Para firmeza e validade do pactuado, este contrato foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, seguem firmadas pelos contraentes.  

 

 

Iguape, 06 de abril  de 2021 

 

 
___________________________                           _______________________________ 
 WILSON ALMEIDA LIMA                                  FRANKLIN CANGUSSU SAMPAIO 
   Prefeito Municipal                                                       Representante Legal 
ÓRGÃO GERENCIADOR                                                 FORNECEDOR 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
Nome Nome: 
R.G. R.G. 
 
 
 
 
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
 

Advogado – OAB/SP 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE, PARA SUBSTITUIÇÃO A 
SERVIDORES AFASTADOS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AOS 
CASOS SUSPEITOS DO COVID-19, PELO PERÍODO DE 3 (TRÊS) MESES. 
 
1- Justificativas: 
 
1.1. A necessidade de profissionais da área de saúde para o atendimento de serviços em 
leitos de observação e leitos de estabilização, e em duas salas de emergência, visando o 
acompanhamento médico de pacientes, em razão da sobrecarga de serviços causada pelo 
grande número de pessoas infectadas pelo coronavírus, gerada de forma inesperada com 
advento da segunda onda pandêmica causada por novas variantes do vírus;  

 

1.2. É notório que a pandemia gerada pelo Coronavírus está fora de controle e o 
município de Iguape, a exemplo de tantos outros municípios, enfrenta sérias dificuldades 
no Posto de atendimento Covid – 19, mantendo em observação há dias pacientes com 
quadro clínico grave, com indicação  de internação, sem que haja previsão de liberação de 
vagas nos hospitais de referência da região devido a ocupação total dos leitos; 
 
1.3. A Prefeitura de Iguape já realizou diversos processos seletivos entre 2020 e 2021; 
 
1.4. Todavia, sempre há baixo de número de inscritos e geralmente não comparecem para 
realizar as provas para os cargos de médicos; 
 
1.5. Os médicos classificados nos processos seletivos nem sempre assumiram as vagas 
quando convocados; 
 
1.6. Em que pese haver processo seletivo válido para a contratação de outros profissionais 
da saúde, o município não tem como arcar com o aumento do número de servidores,    
principalmente nesta fase de queda brusca de arrecadação; 
 
1.7. Além disso, há inviabilidade de absorver profissionais aprovados em processos seletivos 
instaurados por conta das necessidades excepcionais geradas pela pandemia no quadro 
permanente da Administração Pública municipal; 
 
1.8. Qualquer contratação por meio de processo seletivo reclama ordinariamente prazo de ao 
menos um ano. Além do que, os contratados poderão ser afastados do trabalho por diversos 
motivos, em especial por possível contaminação do Coronavírus; 
 
1.9. O afastamento dos servidores acometidos de qualquer doença dar-se-á por curto   período, 
prazo bem inferir a um ano. 
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2- Disciplina dos serviços e local de atendimento 
 
2.1- A execução dos serviços deve observar as normas editadas pelas autoridades de saúde no 
âmbito federal, estadual e municipal, cumprindo-se os dispositivos de leis, portarias, 
resoluções, códigos de ética e outras espécies normativas pertinentes. 
 
2.2- Os serviços serão prestados no Pronto Atendimento da Unidade Mista de Iguape, 
localizada no Município de Iguape, na rua dos Estudantes, Centro, Iguape. 
 

2.3 A contratada deverá disponibilizar equipes completas para plantões ininterruptos e 
contínuos de 12 horas cada, com 01 (um) médico, 01 (um) enfermeiro, 02 (dois) técnicos de 
enfermagem e 01 (um) auxiliar de serviços gerais, para atendimento dos casos suspeitos ou 
confirmados de  contaminados pelo vírus SARS–Cov2 (Covid-19), durante a vigência do 
contrato. 

 

PLANTÕES 

EQUIPES Uni Qte/mês 

Médicos plantões 62 

Enfermeiros plantões 62 

Téc. Enfermagem plantões 124 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

plantões 62 

 

2.4 - Em decorrência da ausência de servidores do Departamento de Saúde, serão 
disponibilizados pela CONTRATADA plantões avulsos, mediante pedido formulado em até 48 
horas, conforme tabela abaixo,  em locais determinados pelo Departamento de Saúde. 

 

PLANTÕES AVULSOS 

Profissional Uni Qte/mês 

Médicos  plantões 30 
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3-  Descrição dos Serviços – quantidade de plantões (12 horas) 

 
3.1. Plantões no atendimento do COVID-19, todos os dias da semana, de 12 horas, de 
forma ininterrupta e contínua, no Pronto Atendimento Municipal; e, quando solicitado, 
plantão de 12 horas (diurno ou noturno), em substituição de servidores municipais.  
 

4-  Da Forma da Prestação de Serviço 
 
a) Os plantões e consultas deverão ser realizados pelos profissionais apontados pela 
contratada no momento da assinatura do contrato, de forma ininterrupta, não se admitindo 
o denominado plantão “sobreaviso”, sendo que qualquer alteração no quadro funcional da 
empresa contratada dependerá de autorização expressa da contratante, resguardando-se o 
preenchimento das habilitações técnicas. 
 
b) Cumprir com pontualidade os horários de chegada aos plantões determinados diários, 
não sendo permitido o revezamento de profissionais no mesmo plantão, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, bem como as consultas agendadas, não podendo o 
profissional se ausentar  durante o período de plantão. 
 
c) Nos casos em que houver necessidade de encaminhamento do paciente para outras 
unidades hospitalares, avaliadas as condições, quando necessário, deverá o médico 
acompanhar os pacientes em processo de remoção. 
 

d) Os profissionais da empresa prestadora de serviços deverão obse r va r  os 
procedimentos e protocolos administrativos, respeitando as dependências funcionais e 
técnicas. Deverão, também, atuar com os demais membros da equipe de saúde local, 
realizando as ações  e atividades elencadas pelo Departamento de Saúde e as previstas nos 
protocolos estabelecidos pelos órgãos federais, estaduais e municipais.  
 

e) A prestação dos serviços será efetuada nas dependências da contratante, salvo no que se  
refere aos pacientes transferidos, que necessitem de acompanhamento profissional. 
 
f) É de total responsabilidade da empresa contratada a exibição de escala de plantões fixa 
por função, (nome completo do profissional, número de registro no conselho e CPF), bem 
como prover meios que garantam o cumprimento da mesma sem faltas injustificadas, 
cabendo à contratada fornecer profissional para cobrir o objeto contratado pelo Município 
de Iguape em caso de ausências, justificadas          ou não. 
 
g) A escala de plantões será apresentada ao Departamento Municipal de Saúde 48 horas 
antes da sua vigência na Rua Dos Estudantes, nº 40 Bairro Centro ou enviada através do e-
mail: saude@iguape.sp.gov.br. 
 
h) Quando a contratante identificar ou receber da equipe de saúde ou pacientes, 
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pessoalmente ou por recomendação da Ouvidoria, reclamações atinentes a problemas de ordem 
técnica, conduta ou perfil dos profissionais em serviço, poderá solicitar a troca deste e a 
contratada deve imediatamente realizá-la. 
 
i) A contratada assumirá a responsabilidade pelo transporte e alimentação de todos os 
profissionais         necessários para a execução do contrato. 
 
j) Quando houver necessidade de plantões avulsos, o Departamento de Saúde  enviará  a 
solicitação  via e-mail, a ser atendida em até 48h pela empresa.  
 
k) A contratada deverá garantir a qualidade da segurança e da atenção no atendimento 
contínuo prestado ao paciente, como também realizar os atendimentos de rotina e cumprir 
as normas/protocolos elencados abaixo:  
 
4.1. Equipe médica  
a) Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual; 
b) Assinar o livro de registro de ponto;  
c) Preencher os impressos:  pedido de exames, termos de isolamento e outros impressos 
estabelecidos; 
d) Prescrição médica: prescrever as medicações disponíveis pela instituição, conforme 
protocolo da Covid – 19; 
e) Inserir os pacientes graves ou que necessitam de tratamento por mais de 24h, no sistema 
da Central de Regulação de Oferta de Serviços de Saúde – CROSS para internação 
hospitalar; 
f)  Prestar assistência contínua aos pacientes em observação até a liberação de vaga aos 
hospitais de referência;  
g) Acompanhar os pacientes graves e/ou quando solicitado via CROSS em transferências 
para os hospitais de referência. 
h) A contratada deverá realizar a passagem de plantão (profissional para profissional). O 
plantonista não deverá abandonar o plantão até que o próximo plantonista esteja presente. 
  
4.2. Equipe de Enfermagem 
a) Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual; 
b) Cumprir os protocolos (limpeza de equipamentos e mobiliários, coleta de exames,  entre 
outros)  
c) Assinar o livro de registro de ponto;  
d)Realização a cada plantão de testes de funcionamento dos equipamentos; 
e)Solicitar em impresso da instituição a  reposição de materiais, insumos e medicações de 
acordo com o cronograma de pedido estabelecido ou quando houver necessidade; 
f) Preencher os impressos:  ficha de notificação, pedido de exames, livros de exames e 
ocorrência, termos de isolamento e outros impressos estabelecidos; 

g) Agendar os exames para covid – 19, de acordo com o recomendado pelo Ministerio da 
Saúde.    
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h)  Prestar assistência contínua aos  pacientes em observação até a liberação de vaga aos 
hospitais de referência;  
 
i) Em casos graves e/ou óbitos, preencher a ficha de notificação de Síndrome Respiratória 
Aguda Grave e  realizar coleta de Swab Nasofaríngeo. 
 
 
4.3. Equipe de auxiliar de serviços gerais 
a)  Realizar limpeza do posto de atendimento COVID-19 e de ambulâncias, utilizadas no 
transporte de pacientes suspeitos e/ou confirmados de Sars Cov2, conforme protocolo 
preestabelecido da instituição. 

5- Demais Obrigações da Contratada  
 
5.1- A empresa contratada deverá: 
 
a)  Apresentar lista contendo a inscrição ativa, dos profissionais indicados na relação de 
recursos humanos junto ao Conselho Regional de Medicina de São Paulo, para os 
profissionais médicos, e ao Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo, para os 
enfermeiros e técnicos de enfermagem. 
 
b)  Apresentar relatório prévio de avaliação dos serviços executados no mês, para as 
devidas conferências pelo Departamento de Saúde. Somente após a conferência e 
ateste a CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal do Serviço Executado. 
 

c) Monitorar as atividades realizadas pelos profissionais; 
 

d)  Exigir e fiscalizar a conduta de seus funcionários, acatando as reclamações levadas 
ao seu conhecimento ocasião em que tomará as providências necessárias para a 
regularização da situação e não repetição dos fatos que gerarem as reclamações. 
 
e)  Exigir que os funcionários apresentem-se ao serviço devidamente uniformizados e 
identificados com crachá. 
 
f) Responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a jornada de trabalho 
e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, com os 
servidores do Departamento Municipal de Saúde. 
 
5.2. Assistirá a Contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da Contratada e 
solicitar a sua substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com 
suas funções e com as normas estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as 
decisões da Contratante. 
 
5.3 É vedado à Contratada, substituir qualquer empregado, quando em serviço, sem prévia     
e expressa comunicação à contratante. 
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5.4.  A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
cabendo- se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 
resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da 
Contratante. 
 
5.5 . Caberá à Contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou serviços 
causados por seus empregados em bens patrimoniais da Contratante, bem como 
desaparecimento de  quaisquer objetos e valores encontrados em suas dependências, de 
quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da Contratada. 
 
5.5.1. Desde que apurado o dano e caracterizado a autoria de qualquer empregado da 
Contratada o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer 
fatura, permitindo a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já 
pactuado. 

5.6. A Contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, 
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
 
5.7. A Contratada conforme o caso deverá manter em dia o registro de seus empregados a 
serviço da contratante em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados 
pelo órgão competente do Ministério do Trabalho, atualizar as anotações em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social de cada empregado e exibir o livro e/ou fichas mencionadas ou 
documento equivalente, sempre que solicitado pela Contratante. 
 

5.8. Os empregados da Contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
Contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as Obrigações Sociais, Previdenciárias e 
Trabalhistas relativas aos seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao Seguro 
de Acidente de Trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com 
alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de responsabilidade nem 
encargos de qualquer natureza. 

6- A Contratada obriga-se a apresentar no ato da assinatura do contrato:   

Da empresa: 
a)  Certificado de Pessoa Jurídica de Registro com o CREMESP (Conselho Regional de  
Medicina do Estado de São Paulo) ou equivalente; 
 
Dos Profissionais: 
b) COMPROVAÇÃO de registro ou inscrição no Conselho Regional de Medicina –(CRM), ou no 
Conselho Regional e Enfermagem (COREN), conforme o caso. 

 

7- DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
 
7.1- A fiscalização da execução do contrato será realizada (s) pela servidora Roberta Evelyn      
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Carvalho Moraes, portador do CPf nº 324.125.678-24, os quais providenciarão as 
anotações, em registro próprio, das ocorrências relacionadas com a sua execução e 
gestão, determinando  o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos 
observados.  
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TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

Atendimento às Instruções n°. 02/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo 
ÓRGÃOGERENCIADOR: WILSON ALMEIDA LIMA 
DETENTORA DO CONTRATO: FRANKLIN CANGUSSU SAMPAIO EIRELI 
CONTRATO Nº.08/2021 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE, PARA SUBSTITUIÇÃO 
A SERVIDORES AFASTADOS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO AOS CASOS SUSPEITOS DO COVID-19 PELO PERÍODO DE 3 
(TRÊS) MESES, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência. 
ADVOGADO (S): CELSO LUIZ GARCIA DA SILVA JUNIOR 
Na qualidade de Órgão Gerenciador e Detentor da Ata, respectivamente, do Termo 
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 
recursos e o mais que couber. Outrossim , declaramos estar cientes, doravante, de 
que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade 
com o artigo 90, da Lei Complementar n°. 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 
 
 
Iguape, 06 de Abril  de 2021. 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
NOME: WILSON ALMEIDAL LIMA CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 
E-MAIL INSTITUCIONAL: gabinete.prefeito@iguape.sp.gov.br 
E-MAIL PESSOAL: 
ASSINATURA: 
DETENTORA DO CONTRATO: FRANKLIN CANGUSSU SAMPAIO EIRELI 
NOME E CARGO: Cesar Franklin Cangussu Sampaio- representante legal 
E-MAIL INSTITUCIONAL: coe.adm@hotmail.com 
EMAIL PESSOAL: 
ASSINATURA: 
 
 
 

 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído 


